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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afi nal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: VERBAL E 
NÃO VERBAL. 

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo signifi cativo capaz 
de produzir interação comunicativa (capacidade de codi-
fi car e decodifi car).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para 
a estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa in-
terligação dá-se o nome de contexto. O relacionamento 
entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, po-
derá ter um signifi cado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de 
citações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto.

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identifi cação de sua ideia principal. A 
partir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fun-
damentações), as argumentações (ou explicações), que 
levam ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova.

Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
  Identifi car os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época 
(neste caso, procuram-se os verbos e os advérbios, 
os quais defi nem o tempo).

  Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 
com uma realidade.   

  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar

Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literá-
rio (escolas e gêneros literários, estrutura do texto), lei-
tura e prática; conhecimento gramatical, estilístico (qua-
lidades do texto) e semântico; capacidade de observação 
e de síntese; capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar signifi ca:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afi rmar que...
Compreender signifi ca
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...

É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afi rma-

ção...
O narrador afi rma...

3. Erros de interpretação

  Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 
do contexto, acrescentando ideias que não estão 
no texto, quer por conhecimento prévio do tema 
quer pela imaginação.

  Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se 
atenção apenas a um aspecto (esquecendo que 
um texto é um conjunto de ideias), o que pode ser 
insufi ciente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

  Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 

ótica do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova 
de concurso, o que deve ser levado em consideração é o 
que o autor diz e nada mais.

Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 
relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de 
um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do prono-
me oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; 
aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer tam-
bém de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao an-
tecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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4. Dicas para melhorar a interpretação de textos

  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos 
candidatos na disputa, portanto, quanto mais infor-
mação você absorver com a leitura, mais chances 
terá de resolver as questões. 

  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 
forem necessárias.

  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

  Volte ao texto quantas vezes precisar.
  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
  Verifi que, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de 
continuação, conclusão ou falsa oposição. Identifi -
que muito bem essas relações. 

  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão 
na hora da resposta – o que vale não somente para 
Interpretação de Texto, mas para todas as demais 
questões! 

  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a con-
clusão.

  Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, 
etc., chamados vocábulos relatores, porque reme-
tem a outros vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/por-

tugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas 
faces do homem: a do indivíduo e a do ser político; a 
do ser em si e a do ser com o outro. O homem é inteiro 
em sua dimensão plural e faz-se único em sua condição 
social. Igual em sua humanidade, o homem desiguala-se, 
singulariza-se em sua individualidade. O direito é o ins-
trumento da fraternização racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que 
o sistema fi que mais e mais próximo da ideia concretizá-
vel de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a re-
velação da justiça. Quando os descaminhos não condu-
zirem a isso, competirá ao homem transformar a lei na 
vida mais digna para que a convivência política seja mais 
fecunda e humana.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos 1948-1998: conquistas e desafi os. Brasília: OAB, 
Comissão Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 
(com adaptações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobre-
vivência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de 
seus direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma 
vida digna, adequada, para que consiga gozar de seus 
direitos – saúde, educação, segurança – e exercer seus 
deveres plenamente, como prescrevem todos os di-
reitos: (...) O direito à vida é a substância em torno da 
qual todos os direitos se conjugam (...).

2. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes elei-
tos ou diretamente, nos termos desta Constituição.” Em 
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virtude desse comando, afi rma-se que o poder dos juízes 
emana do povo e em seu nome é exercido. A forma de 
sua investidura é legitimada pela compatibilidade com as 
regras do Estado de direito e eles são, assim, autênticos 
agentes do poder popular, que o Estado polariza e exer-
ce. Na Itália, isso é constantemente lembrado, porque 
toda sentença é dedicada (intestata) ao povo italiano, em 
nome do qual é pronunciada.
Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).
Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,
a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel 

com fundamento no princípio da soberania popular.
b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 

voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de 
seus nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magis-
tratura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder consti-
tucional que lhes é atribuído em nome do governo 
federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.” Em virtude des-
se comando, afi rma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR 
– CESPE – 2017 – ADAPTADA) No texto CG1A1BBB, o 
vocábulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem 
o sentido de “provém”.

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários tex-
tos, sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a 
presença do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência 
daquilo que está sendo transmitido entre os interlocuto-
res. Estes interlocutores são as peças principais em um 
diálogo ou em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classifi car os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa 
opinião sobre determinado assunto, descrevemos algum 
lugar que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre al-
guém que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente 

nessas situações corriqueiras que classifi camos os nossos 
textos naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição 
e Dissertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos 
aspectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência defi nida 
pela natureza linguística de sua composição. São obser-
vados aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, rela-
ções logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, 
argumentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de an-
tes, agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu 
carro quando ele apareceu. Depois de muita conver-
sa, resolveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados 
no presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os 
cabelos mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por fi nalidade explicar 
um assunto ou uma determinada situação que se 
almeje desenvolvê-la, enfatizando acerca das ra-
zões de ela acontecer, como em: O cadastramento 
irá se prorrogar até o dia 02 de dezembro, portanto, 
não se esqueça de fazê-lo, sob pena de perder o be-
nefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de 
uma modalidade na qual as ações são prescritas de 
forma sequencial, utilizando-se de verbos expres-
sos no imperativo, infi nitivo ou futuro do presente: 
Misture todos os ingrediente e bata no liquidifi cador 
até criar uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumen-
tativos, revelados por uma carga ideológica cons-
tituída de argumentos e contra-argumentos que 
justifi cam a posição assumida acerca de um deter-
minado assunto: A mulher do mundo contemporâ-
neo luta cada vez mais para conquistar seu espaço 
no mercado de trabalho, o que signifi ca que os gê-
neros estão em complementação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características 
sócio-comunicativas defi nidas por seu estilo, função, 
composição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: 
receita culinária, e-mail, reportagem, monografi a, poema, 
editorial, piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, 
blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo de-
pende, em grande parte, da situação de produção, ou 
seja, a fi nalidade do texto a ser produzido, quem são 
os locutores e os interlocutores, o meio disponível para 
veicular o texto, etc. 
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Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reporta-
gens, editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divul-
gação científi ca são comuns gêneros como verbete de 
dicionário ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científi co, 
seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto 

Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – 
São Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gra-
mática – volume único / Samira Yousseff  Campedelli, 
Jésus Barbosa Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-tex-

tual.htm

Observação: Não foram encontradas questões 
abrangendo tal conteúdo.

SINÔNIMOS, ANTÔNIMOS E PARÔNIMOS. 
SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALA-
VRAS.

SIGNIFICADO DAS PALAVRAS

Semântica é o estudo da signifi cação das palavras e 
das suas mudanças de signifi cação através do tempo ou 
em determinada época. A maior importância está em dis-
tinguir sinônimos e antônimos (sinonímia / antonímia) e 
homônimos e parônimos (homonímia / paronímia).

1. Sinônimos

São palavras de sentido igual ou aproximado: alfa-
beto - abecedário; brado, grito - clamor; extinguir, apagar 
- abolir.

Duas palavras são totalmente sinônimas quando são 
substituíveis, uma pela outra, em qualquer contexto (cara 
e rosto, por exemplo); são parcialmente sinônimas quan-
do, ocasionalmente, podem ser substituídas, uma pela 
outra, em deteminado enunciado (aguadar e esperar).

Observação: 
A contribuição greco-latina é responsável pela exis-

tência de numerosos pares de sinônimos: adversário e 
antagonista; translúcido e diáfano; semicírculo e hemici-
clo; contraveneno e antídoto; moral e ética; colóquio e diá-
logo; transformação e metamorfose; oposição e antítese. 

2. Antônimos

São palavras que se opõem através de seu signifi ca-
do: ordem - anarquia; soberba - humildade; louvar - cen-
surar; mal - bem.

Observação: 
A antonímia pode se originar de um prefi xo de sen-

tido oposto ou negativo: bendizer e maldizer; simpático 
e antipático; progredir e regredir; concórdia e discórdia; 
ativo e inativo; esperar e desesperar; comunista e antico-
munista; simétrico e assimétrico.

3. Homônimos e Parônimos

 Homônimos = palavras que possuem a mesma gra-
fi a ou a mesma pronúncia, mas signifi cados diferentes. 
Podem ser

A) Homógrafas: são palavras iguais na escrita e dife-
rentes na pronúncia:

rego (subst.) e rego (verbo); colher (verbo) e colher 
(subst.); jogo (subst.) e jogo (verbo); denúncia (subst.) e de-
nuncia (verbo); providência (subst.) e providencia (verbo).

B) Homófonas: são palavras iguais na pronúncia e 
diferentes na escrita:

acender (atear) e ascender (subir); concertar (harmoni-
zar) e consertar (reparar); cela (compartimento) e sela (ar-
reio); censo (recenseamento) e senso ( juízo); paço (palácio) 
e passo (andar).

C) Homógrafas e homófonas simultaneamente (ou 
perfeitas): São palavras iguais na escrita e na pronúncia:

caminho (subst.) e caminho (verbo); cedo (verbo) e 
cedo (adv.); livre (adj.) e livre (verbo).

 Parônimos = palavras com sentidos diferentes, po-
rém de formas relativamente próximas. São palavras pa-
recidas na escrita e na pronúncia: cesta (receptáculo de 
vime; cesta de basquete/esporte) e sesta (descanso após 
o almoço), eminente (ilustre) e iminente (que está para 
ocorrer), osso (substantivo) e ouço (verbo), sede (subs-
tantivo e/ou verbo “ser” no imperativo) e cede (verbo), 
comprimento (medida) e cumprimento (saudação), autuar 
(processar) e atuar (agir), infl igir (aplicar pena) e infringir 
(violar), deferir (atender a) e diferir (divergir), suar (trans-
pirar) e soar (emitir som), aprender (conhecer) e apreen-
der (assimilar; apropriar-se de), tráfi co (comércio ilegal) e 
tráfego (relativo a movimento, trânsito), mandato (procu-
ração) e mandado (ordem), emergir (subir à superfície) e 
imergir (mergulhar, afundar).

4. Hiperonímia e Hiponímia

Hipônimos e hiperônimos são palavras que perten-
cem a um mesmo campo semântico (de sentido), sendo 
o hipônimo uma palavra de sentido mais específi co; o 
hiperônimo, mais abrangente.

O hiperônimo impõe as suas propriedades ao hipô-
nimo, criando, assim, uma relação de dependência se-
mântica. Por exemplo: Veículos está numa relação de hi-
peronímia com carros, já que veículos é uma palavra de 
signifi cado genérico, incluindo motos, ônibus, caminhões. 
Veículos é um hiperônimo de carros.

Um hiperônimo pode substituir seus hipônimos em 
quaisquer contextos, mas o oposto não é possível. A utili-
zação correta dos hiperônimos, ao redigir um texto, evita 
a repetição desnecessária de termos.
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RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, 
ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIA-
ÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS 
RACIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES 
FRACIONÁRIA OU DECIMAL. 

NÚMEROS RACIONAIS: FRAÇÕES, NÚMEROS 
DECIMAIS E SUAS OPERAÇÕES

1. Números Racionais

Um número racional é o que pode ser escrito na for-
ma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n 

deve ser diferente de zero. Frequentemente usamos 
n
m  

para signifi car a divisão de m por n . 
Como podemos observar, números racionais podem ser 

obtidos através da razão entre dois números inteiros, razão 
pela qual, o conjunto de todos os números racionais é de-
notado por Q. Assim, é comum encontrarmos na literatura 
a notação:

Q = { 
n
m : m e n em Z,n diferente de zero}

No conjunto Q destacamos os seguintes subconjun-
tos:

• 𝑄∗  = conjunto dos racionais não nulos;
• 𝑄+ = conjunto dos racionais não negativos;
• 𝑄+∗ = conjunto dos racionais positivos;
• 𝑄− = conjunto dos racionais não positivos;
• 𝑄−∗  = conjunto dos racionais negativos.

Módulo ou valor absoluto: É a distância do ponto 
que representa esse número ao ponto de abscissa zero.

Exemplo: Módulo de - 2
3

 é 2
3

. Indica-se − 3
2 =

3
2

Módulo de+ 
2
3  é 

2
3  . Indica-se 3

2 = 3
2

Números Opostos: Dizemos que −
3
2 e 32  são núme-

ros racionais opostos ou simétricos e cada um deles é 
o oposto do outro. As distâncias dos pontos −3

2 e 32 ao 
ponto zero da reta são iguais.

1.1. Soma (Adição) de Números Racionais

Como todo número racional é uma fração ou pode ser 
escrito na forma de uma fração, defi nimos a adição entre 
os números racionais a

b
 e c

d
,  , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

a
b

+
c
d

=
a � d + b � c

b � d

1.2. Propriedades da Adição de Números Racio-
nais

O conjunto  é fechado para a operação de adição, 
isto é, a soma de dois números racionais resulta em um 
número racional.

- Associativa: Para todos  em : a + ( b + c ) = ( a + b ) + c
- Comutativa: Para todos  em : a + b = b + a
- Elemento neutro: Existe  em , que adicionado a todo  

em , proporciona o próprio , isto é: q + 0 = q
- Elemento oposto: Para todo q em Q, existe -q em Q, 

tal que q + (–q) = 0

1.3. Subtração de Números Racionais

A subtração de dois números racionais  e  é a própria 
operação de adição do número  com o oposto de q, isto 
é:  p – q = p + (–q)

1.4. Multiplicação (Produto) de Números Racio-
nais

Como todo número racional é uma fração ou pode 
ser escrito na forma de uma fração, defi nimos o produto 
de dois números racionais ab e c

d  , da mesma forma que o 
produto de frações, através de:

a
b
�

c
d

=
a � c
b � d

O produto dos números racionais a e b também pode 
ser indicado por a × b, a.b ou ainda ab sem nenhum sinal 
entre as letras.

Para realizar a multiplicação de números racionais, 
devemos obedecer à mesma regra de sinais que vale em 
toda a Matemática:

(+1)�(+1) = (+1) – Positivo  Positivo = Positivo
(+1)�(-1) = (-1) - Positivo  Negativo = Negativo
(-1)�(+1) = (-1) - Negativo  Positivo = Negativo
(-1)� (-1) = (+1) – Negativo  Negativo = Positivo

O produto de dois números com o mesmo 
sinal é positivo, mas o produto de dois nú-
meros com sinais diferentes é negativo.

#FicaDica

1.5. Propriedades da Multiplicação de Números 
Racionais

O conjunto Q é fechado para a multiplicação, isto é, o 
produto de dois números racionais resultaem um número 
racional.

- Associativa: Para todos a,b,c em Q: a ∙ ( b ∙ c ) = ( a ∙ b) ∙ c
- Comutativa: Para todos a,b em Q: a ∙ b = b ∙ a
- Elemento neutro: Existe 1 em Q, que multiplicado 

por todo q em Q, proporciona o próprio q, isto é: 
q ∙ 1 = q

- Elemento inverso: Para todo q = a
b  em Q, q−1 =

b
a  di-

ferente de zero, existe em Q: q � q−1  =  1, ou seja, a
b × b

a = 1
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- Distributiva: Para todos a,b,c em Q: a ∙ ( b + c ) = ( a 
∙ b ) + ( a∙ c )

1.6. Divisão de Números Racionais

A divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de 
q, isto é: p ÷ q = p × q-1

De maneira prática costuma-se dizer que em uma di-
visão de duas frações, conserva-se a primeira fração e 
multiplica-se pelo inverso da segunda:

Observação: É possível encontrar divisão de frações 

da seguinte forma: 
a
b
c
d
. . O procedimento de cálculo é o 

mesmo.

1.7. Potenciação de Números Racionais

A potência q𝐧   do número racional  é um produto 
de  fatores iguais. O número  é denominado a base e o 
número  é o expoente.

q
n

 =  q �  q �  q �  q � . . .�  q,  (q aparece n vezes)

Exs:

a) 
3

5
2







 = 








5
2  . 








5
2  . 








5
2  = 

125
8

b) 3

2
1







− = 






−

2
1  . 






−

2
1  . 






−

2
1 = 

8
1

−

c) (– 5)² =  (– 5) � ( – 5)  =  25

d) (+5)² =  (+5) �  (+5)  =  25

1.8. Propriedades da Potenciação aplicadas a nú-
meros racionais

- Toda potência com expoente 0 é igual a 1.

0

5
2







+ = 1

- Toda potência com expoente 1 é igual à própria 
base.

1

4
9







−  =

4
9

−

- Toda potência com expoente negativo de um nú-
mero racional diferente de zero é igual a outra 
potência que tem a base igual ao inverso da base 
anterior e o expoente igual ao oposto do expoente 
anterior.

2

5
3 −







− = 

2

3
5







− = 

9
25

- Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo 
sinal da base.

3

3
2







 = 








3
2

 . 







3
2

 . 







3
2

 = 
27
8

- Toda potência com expoente par é um número po-
sitivo.

2

5
1







− = 






−

5
1

 . 





−

5
1

 = 
25
1

- Produto de potências de mesma base. Para reduzir 
um produto de potências de mesma base a uma 
só potência, conservamos a base e somamos os 
expoentes.

2

5
2







 . 

3

5
2







 =

532

5
2

5
2

5
2.

5
2.

5
2.

5
2.

5
2







=






=
















+

- Quociente de potências de mesma base. Para re-
duzir um quociente de potências de mesma base 
a uma só potência, conservamos a base e subtraí-
mos os expoentes.

32525

2
3

2
3

2
3.

2
3

2
3.

2
3.

2
3.

2
3.

2
3

2
3:

2
3







=






==
















−

- Potência de Potência. Para reduzir uma potência de 
potência a uma potência de um só expoente, con-
servamos a base e multiplicamos os expoentes.

62322222232

2
1

2
1

2
1

2
1.

2
1.

2
1

2
1







=






=






=






















=




















+++

1.9. Radiciação de Números Racionais

Se um número representa um produto de dois ou 
mais fatores iguais, então cada fator é chamado raiz do 
número. Vejamos alguns exemplos:

Ex:
4 Representa o produto 2. 2 ou 22. Logo, 2 é a raiz 

quadrada de 4. Indica-se 4 = 2.

Ex:

9
1

 Representa o produto 
3
1

.
3
1

ou
2

3
1







 .Logo,

3
1

é a 

raiz quadrada de 
9
1

.Indica-se 
9
1

= 
3
1



3

M
AT

EM
ÁT

IC
A

Ex:
0,216 Representa o produto 0,6 �  0,6 �  0,6  ou (0,6)3 . Logo, 0,6 é a raiz cúbica de 0,216. Indica-se 0,2163 = 0,6 .

Assim, podemos construir o diagrama:

FIQUE ATENTO!
Um número racional, quando elevado ao quadrado, dá o número zero ou um número racional positivo. 
Logo, os números racionais negativos não têm raiz quadrada em Q.

O número 
9

100
−  não tem raiz quadrada em Q, pois tanto 

3
10

−  como 
3

10
+ , quando elevados ao quadrado, dão 

9
100 .

Um número racional positivo só tem raiz quadrada no conjunto dos números racionais se ele for um quadrado 
perfeito.

O número 
3
2  não tem raiz quadrada em Q, pois não existe número racional que elevado ao quadrado dê 

3
2 .

1.10. Frações

Frações são representações de partes iguais de um todo. São expressas como um quociente de dois números x
y

, 
sendo  x o numerador e y  o denominador da fração, com y ≠ 0 .

1.10.1 Frações Equivalentes

São frações que, embora diferentes, representam a mesma parte do mesmo todo. Uma fração é equivalente a outra 
quando pode ser obtida multiplicando o numerador e o denominador da primeira fração pelo mesmo número.

Ex: 3
5

 e 6
10

.

A segunda fração pode ser obtida multiplicando o numerador e denominador de 3
5

 por 2:

3 � 2
5 � 2 =

6
10

Assim, diz-se que 6
10

 é uma fração equivalente a 3
5

OPERAÇÕES COM FRAÇÕES

1. Adição e Subtração

Frações com denominadores iguais:

Ex:
Jorge comeu 3

8
 de um tablete de chocolate e Miguel 5

8
 desse mesmo tablete. Qual a fração do tablete de chocolate 

que Jorge e Miguel comeram juntos?

A fi gura abaixo representa o tablete de chocolate. Nela também estão representadas as frações do tablete que 
Jorge e Miguel comeram:
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Observe que 3
8 =

2
8 =

5
8

Portanto, Jorge e Miguel comeram juntos 5
8

 do table-
te de chocolate.

Na adição e subtração de duas ou mais frações que 
têm denominadores iguais, conservamos o denominador 
comum e somamos ou subtraímos os numeradores.

Outro Exemplo:

3
2 +

5
2 −

7
2 =

3 + 5 − 7
2 =

1
2

Frações com denominadores diferentes:

Calcular o valor de 
3
8 +

5
6

 Inicialmente, devemos 
reduzir as frações ao mesmo denominador comum. Para 
isso, encontramos o mínimo múltiplo comum (MMC) entre 
os dois (ou mais, se houver) denominadores e, em seguida, 
encontramos as frações equivalentes com o novo deno-
minador: 

mmc (8,6)  =  24
3
8 =

5
6 =

9
24 =

20
24

24 ∶  8 �  3 =  9
24 ∶  6 �  5 =  20

Devemos proceder, agora, como no primeiro caso, 
simplifi cando o resultado, quando possível:

9
24 +

20
24 =

29
24

Portanto:  
3
8 +

5
6 =

9
24 +

20
24 =

29
24

Na adição e subtração de duas ou mais fra-
ções que têm os denominadores diferentes, 
reduzimos inicialmente as frações ao menor 
denominador comum, após o que procede-
mos como no primeiro caso.

#FicaDica

2. Multiplicação

Ex:
De uma caixa de frutas, 4

5
 são bananas. Do total de 

bananas, 2
3

 estão estragadas. Qual é a fração de frutas 
da caixa que estão estragadas?

Representa 4/5 do conteúdo da caixa

Representa 2/3 de 4/5 do conteúdo da caixa.
Repare que o problema proposto consiste em calcular 

o valor de 2
3

 de 4
5

 que, de acordo com a fi gura, equivale 

a 8
15

do total de frutas. De acordo com a tabela acima, 2
3

 

de 4
5

equivale a 2
3 �

4
5
. Assim sendo:

2
3 �

4
5 =

8
15

Ou seja:

2
3

 de 4
5 = 23  � 45 = 2�4

3�5 = 8
15

O produto de duas ou mais frações é uma fração cujo 
numerador é o produto dos numeradores e cujo denomi-
nador é o produto dos denominadores das frações dadas.

Outro exemplo: 2
3 �

4
5 �

7
9 =

2 � 4 � 7
3 � 5 � 9 =

56
135

Sempre que possível, antes de efetuar 
a multiplicação, podemos simplifi car as 
frações entre si, dividindo os numeradores 
e os denominadores por um fator comum. 
Esse processo de simplifi cação recebe o 
nome de cancelamento.

#FicaDica

3. Divisão

Duas frações são inversas ou recíprocas quando o nu-
merador de uma é o denominador da outra e vice-versa.

Exemplo

2
3

 é a fração inversa de 3
2

5 ou 5
1

 é a fração inversa de 1
5

Considere a seguinte situação:

Lúcia recebeu de seu pai os 4
5

 dos chocolates con-
tidos em uma caixa. Do total de chocolates recebidos, 
Lúcia deu a terça parte para o seu namorado. Que fração 
dos chocolates contidos na caixa recebeu o namorado 
de Lúcia?
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DIRETRIZES E BASES DA IMPLANTAÇÃO 
DO SUS

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

A primeira e maior novidade do Sistema Único de 
Saúde é seu conceito de saúde. Esse “conceito ampliado 
de saúde”, resultado de um processo de embates teóri-
cos e políticos, como visto anteriormente, traz consigo 
um diagnóstico das dificuldades que o setor da saúde 
enfrentou historicamente e a certeza de que a reversão 
deste quadro extrapolava os limites restritos da noção 
vigente. 

Encarar saúde apenas como ausência de doenças evi-
denciou um quadro repleto não só das próprias doen-
ças, como de desigualdades, insatisfação dos usuários, 
exclusão, baixa qualidade e falta de comprometimento 
profissional.

Para enfrentar essa situação era necessário transfor-
mar a concepção de saúde, de serviços de saúde e, até 
mesmo, de sociedade. Uma coisa era se deparar com a 
necessidade de abrir unidades, contratar profissionais, 
comprar medicamentos. Outra tarefa é conceber a aten-
ção à saúde como um projeto que iguala saúde com con-
dições de vida. 

Ao lado do conceito ampliado de saúde, o Sistema 
Único de Saúde traz dois outros conceitos importantes: 
o de sistema e a ideia de unicidade. A noção de sistema 
significa que não estamos falando de um novo serviço ou 
órgão público, mas de um conjunto de várias instituições, 
dos três níveis de governo e do setor privado contratado 
e conveniado, que interagem para um fim comum. 

Na lógica do sistema público, os serviços contratados 
e conveniados são seguidos dos mesmos princípios e das 
mesmas normas do serviço público. Os elementos inte-
grantes do sistema referem-se, ao mesmo tempo, às ati-
vidades de promoção, proteção e recuperação da saúde.

Esse sistema é único, ou seja, deve ter a mesma dou-
trina e a mesma forma de organização em todo país. 
Mas é preciso compreender bem esta ideia de unicida-
de. Em um país com tamanha diversidade cultural, eco-
nômica e social como o Brasil, pensar em organizar um 
sistema sem levar em conta essas diferenças seria uma 
temeridade. 

O que é definido como único na Constituição é um 
conjunto de elementos doutrinários e de organização do 
Sistema Único de Saúde, os princípios da universalização, 
da equidade, da integralidade, da descentralização e da 
participação popular. Esses elementos se relacionam com 
as peculiaridades e determinações locais, por meio de 
formas previstas de aproximação de gerência aos cida-
dãos, seja com descentralização político-administrativa, 
seja por meio do controle social do sistema.

O Sistema Único de Saúde pode, então, ser entendido 
a partir da seguinte imagem: um núcleo comum (único), 
que concentra os princípios doutrinários, e uma forma 
de organização e operacionalização, os princípios orga-
nizativos. A construção do SUS norteia-se, baseado nos 
seus preceitos constitucionais, pelas seguintes doutrinas:

• Universalidade: É a garantia de atenção à saúde, por 
parte do sistema, a todo e qualquer cidadão (“A 
saúde é direito de todos e dever do Estado” – Art. 
196 da Constituição Federal de 1988). 

Com a universalidade, o indivíduo passa a ter direito 
de acesso a todos os serviços públicos de saúde, assim 
como aqueles contratados pelo poder público de saúde, 
independente de sexo, raça, renda, ocupação ou outras 
características sociais ou pessoais. Saúde é direito de cida-
dania e dever do Governo: Municipal, Estadual e Federal.

• Equidade: O objetivo da equidade é diminuir desi-
gualdades. Mas isso não significa que a equidade 
seja sinônima de igualdade. Apesar de todos terem 
direito aos serviços, as pessoas não são iguais e 
por isso têm necessidades diferentes. Então, equi-
dade é a garantia a todas as pessoas, em igualdade 
de condições, ao acesso às ações e serviços dos 
diferentes níveis de complexidade do sistema. 

O que determinará as ações será a prioridade epide-
miológica e não o favorecimento, investindo mais onde 
a carência é maior. Sendo assim, todos terão as mesmas 
condições de acesso, more o cidadão onde morar, sem 
privilégios e sem barreiras. Todo cidadão é igual perante 
o SUS e será atendido conforme suas necessidades até o 
limite do que o sistema pode oferecer para todos.

• Integralidade: As ações de promoção, proteção e 
reabilitação da saúde não podem ser fracionadas, sendo 
assim, os serviços de saúde devem reconhecer na prática 
que: se cada pessoa é um todo indivisível e integrante 
de uma comunidade, as ações de promoção, proteção e 
reabilitação da saúde também não podem ser compar-
timentalizadas, assim como as unidades prestadoras de 
serviço, com seus diversos graus de complexidade, con-
figuram um sistema capaz de prestar assistência integral. 

Ao mesmo tempo, o princípio da integralidade pres-
supõe a articulação da saúde com outras políticas públi-
cas, como forma de assegurar uma atuação intersetorial 
entre as diferentes áreas que tenham repercussão na 
saúde e qualidade de vida dos indivíduos. 

Para organizar o SUS a partir dos princípios doutriná-
rios apresentados e considerando-se a ideia de segurida-
de social e relevância pública existem algumas diretrizes 
que orientam o processo. Na verdade, trata-se de formas 
de concretizar o SUS na prática. 

• Regionalização e hierarquização: Os serviços devem 
ser organizados em níveis de complexidade tecno-
lógica crescente, dispostos em uma área geográfica 
delimitada e com a definição da população a ser 
atendida. 

Planejados a partir de critérios epidemiológicos, impli-
ca na capacidade dos serviços em oferecer a uma determi-
nada população todas as modalidades de assistência, bem 
como o acesso a todo tipo de tecnologia disponível, possi-
bilitando alto grau de resolutividade (solução de problemas). 

A rede de serviços, organizada de forma hierarqui-
zada e regionalizada, permite um conhecimento maior 
da situação de saúde da população da área delimitada, 
favorecendo ações de atenção ambulatorial e hospitalar 
em todos os níveis de complexidade. 
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Deve o acesso da população à rede se dar por in-
termédio dos serviços de nível primário de atenção, que 
devem estar qualificados para atender e resolver os prin-
cipais problemas que demandam os serviços de saúde. 
Os demais deverão ser referenciados para os serviços de 
maior complexidade tecnológica. Estes caminhos somam 
a integralidade da atenção com o controle e a racionali-
dade dos gastos no sistema

1. Sistemas de Saúde no Brasil

1)Todos os estados e municípios devem ter conselhos 
de saúde compostos por representantes dos usuá-
rios do SUS, dos prestadores de serviços, dos ges-
tores e dos profissionais de saúde. Os conselhos 
são fiscais da aplicação dos recursos públicos em 
saúde.

2)A União é o principal financiador da saúde pública 
no país. Historicamente, metade dos gastos é fei-
ta pelo governo federal, a outra metade fica por 
conta dos estados e municípios. A União formula 
políticas nacionais, mas a implementação é feita 
por seus parceiros (estados, municípios, ONGs e 
iniciativa privada)

3)O município é o principal responsável pela saúde 
pública de sua população. A partir do Pacto pela 
Saúde, assinado em 2006, o gestor municipal passa 
a assumir imediata ou paulatinamente a plenitude 
da gestão das ações e serviços de saúde oferecidos 
em seu território.

4)Quando o município não possui todos os serviços 
de saúde, ele pactua (negocia e acerta) com as de-
mais cidades de sua região a forma de atendimen-
to integral à saúde de sua população. Esse pacto 
também deve passar pela negociação com o ges-
tor estadual

5)O governo estadual implementa políticas nacio-
nais e estaduais, além de organizar o atendimento 
à saúde em seu território.A porta de entrada do 
sistema de saúde deve ser preferencialmente a 
atenção básica (postos de saúde, centros de saúde, 
unidades de Saúde da Família, etc.). A partir desse 
primeiro atendimento, o cidadão será encaminha-
do para os outros serviços de maior complexidade 
da saúde pública (hospitais e clínicas especializa-
das). 

6)O sistema público de saúde funciona de forma re-
ferenciada. Isso ocorre quando o gestor local do 
SUS, não dispondo do serviço de que o usuário 
necessita, encaminha-o para outra localidade que 
oferece o serviço. Esse encaminhamento e a refe-
rência de atenção à saúde são pactuados entre os 
municípios

7 )Não há hierarquia entre União, estados e municí-
pios, mas há competências para cada um desses 
três gestores do SUS. No âmbito municipal, as po-
líticas são aprovadas pelo CMS – Conselho Munici-
pal de Saúde; no âmbito estadual, são negociadas 
e pactuadas pela CIB – Comissão IntergestoresBi-
partite (composta por representantes das secreta-
rias municipais de saúde e secretaria estadual de 
saúde) e deliberadas pelo CES – Conselho Estadual 

de Saúde (composto por vários segmentos da so-
ciedade: gestores, usuários, profissionais, entida-
des de classe, etc.); e, por fim, no âmbito federal, 
as políticas do SUS são negociadas e pactuadas na 
CIT – Comissão Intergestores Tripartite (compos-
ta por representantes do Ministério da Saúde, das 
secretarias municipais de saúde e das secretarias 
estaduais de saúde).

8 )Os medicamentos básicos são adquiridos pelas 
secretarias estaduais e municipais de saúde, de-
pendendo do pacto feito na região. A insulina hu-
mana e os chamados medicamentos estratégicos 
- incluídos em programas específicos, como Saúde 
da Mulher, Tabagismo e Alimentação e Nutrição - 
são obtidos pelo Ministério da Saúde. Já os medi-
camentos excepcionais (aqueles considerados de 
alto custo ou para tratamento continuado, como 
para pós-transplantados, síndromes – como Doen-
ça de Gaucher – e insuficiência renal crônica) são 
comprados pelas secretarias de saúde e o ressar-
cimento a elas é feito mediante comprovação de 
entrega ao paciente. Em média, o governo federal 
repassa 80% do valor dos medicamentos excepcio-
nais, dependendo dos preços conseguidos pelas 
secretarias de saúde nos processos licitatórios. Os 
medicamentos para DST/Aids são comprados pelo 
ministério e distribuídos para as secretarias de saúde.

9)Com o Pacto pela Saúde (2006), os estados e mu-
nicípios poderão receber os recursos federais por 
meio de cinco blocos de financiamento:

1 – Atenção Básica;
2 – Atenção de Média e Alta Complexidade; 
3 – Vigilância em Saúde; 
4 – Assistência Farmacêutica; e 
5 – Gestão do SUS. Antes do pacto, havia mais de 100 

formas de repasses de recursos financeiros, o que 
trazia algumas dificuldades para sua aplicação.

Há hierarquia no Sistema Único de Saúde entre as 
unidades da Federação?

A relação entre a União, estados e municípios não 
possui uma hierarquização. Os entes federados nego-
ciam e entram em acordo sobre ações, serviços, organi-
zação do atendimento e outras relações dentro do sis-
tema público de saúde. É o que se chama de pactuação 
intergestores. Ela pode ocorrer na Comissão Intergestora 
Bipartite (estados e municípios) ou na Comissão Inter-
gestora Tripartite (os três entes federados).

Qual a responsabilidade financeira do governo fede-
ral na área de saúde?

• A gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde.

• O governo federal é o principal financiador da rede 
pública de saúde. Historicamente, o Ministério da 
Saúde aplica metade de todos os recursos gastos 
no país em saúde pública em todo o Brasil. Estados 
e municípios, em geral, contribuem com a outra 
metade dos recursos.

• O Ministério da Saúde formula políticas nacionais de 
saúde, mas não realiza as ações. Para a realização 
dos projetos, depende de seus parceiros (estados, 
municípios, ONGs, fundações, empresas, etc.).
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• Também tem a função de planejar, criar normas, ava-
liar e utilizar instrumentos para o controle do SUS.

• Os estados possuem secretarias específicas para a 
gestão de saúde.

• O gestor estadual deve aplicar recursos próprios, in-
clusive nos municípios, e os repassados pela União.

• Além de ser um dos parceiros para a aplicação de 
políticas nacionais de saúde, o estado formula suas 
próprias políticas de saúde.

• Ele coordena e planeja o SUS em nível estadual, res-
peitando a normatização federal. 

• Os gestores estaduais são responsáveis pela orga-
nização do atendimento à saúde em seu território.

Qual a responsabilidade do governo municipal na 
área de saúde?

• A estratégia adotada no país reconhece o município 
como o principal responsável pela saúde de sua 
população.

• A partir do Pacto pela Saúde, de 2006, o gestor 
municipal assina um termo de compromisso para 
assumir integralmente as ações e serviços de seu 
território.

• Os municípios possuem secretarias específicas para 
a gestão de saúde.

• O gestor municipal deve aplicar recursos próprios e 
os repassados pela União e pelo estado.

• O município formula suas próprias políticas de saú-
de e também é um dos parceiros para a aplicação 
de políticas nacionais e estaduais de saúde.

• Ele coordena e planeja o SUS em nível municipal, 
respeitando a normatização federal e o planeja-
mento estadual.

• Pode estabelecer parcerias com outros municípios 
para garantir o atendimento pleno de sua popu-
lação, para procedimentos de complexidade que 
estejam acima daqueles que pode oferecer.

• Em setembro de 2000, foi editada a Emenda Cons-
titucional nº 29.

• O texto assegura a co-participação da União, dos es-
tados, do Distrito Federal e dos municípios no fi-
nanciamento das ações e serviços de saúde pública.

• A nova legislação estabeleceu limites mínimos de 
aplicação em saúde para cada unidade federativa.

• Mas ela precisa ser regulamentada por projeto de 
lei complementar que já está em debate no Con-
gresso Nacional. 

O novo texto definirá quais tipos de gastos são da 
área de saúde e quais não podem ser considerados gas-
tos em saúde.

Quanto a União, os estados e municípios devem in-
vestir? 

• A Emenda Constitucional nº 29 estabelece que os 
gastos da União devem ser iguais ao do ano ante-
rior, corrigidos pela variação nominal do Produto 
Interno Bruto (PIB).

• Os estados devem garantir 12% de suas receitas 
para o financiamento à saúde.

• Já os municípios precisam aplicar pelo menos 15% 
de suas receitas.

Quais são as receitas dos estados?
Elas são compostas por:
A) Impostos Estaduais: ICMS, IPVA e ITCMD (sobre he-

rança e doações).
B) Transferências da União: cota-parte do Fundo de 

Participação dos Estados (FPE), cota-parte do IPI-
-Exportação, transferências da Lei Complementar nº 
87/96 – Lei Kandir.

C) Imposto de Renda Retido na Fonte.
D) Outras Receitas Correntes: receita da dívida ativa de 

impostos e multas, juros de mora e correção mone-
tária de impostos;

Para onde vão e como são fiscalizados esses recursos?
A Emenda Constitucional nº 29 estabeleceu que de-

veriam ser criados pelos estados, Distrito Federal e mu-
nicípios os fundos de saúde e os conselhos de saúde. O 
primeiro recebe os recursos locais e os transferidos pela 
União. O segundo deve acompanhar os gastos e fiscalizar 
as aplicações. 

O que quer dizer transferências “fundo a fundo”?
Com a edição da Emenda Constitucional nº 29, fica cla-

ra a exigência de que a utilização dos recursos para a saú-
de somente será feita por um fundo de saúde. Transferên-
cias fundo a fundo, portanto, são aquelas realizadas entre 
fundos de saúde (ex.: transferência repassada do Fundo 
Nacional de Saúde para os fundos estaduais e municipais.

Quem faz parte dos conselhos de saúde?
Os conselhos são instâncias colegiadas (membros têm 

poderes iguais) e têm uma função deliberativa. Eles são 
fóruns que garantem a participação da população na fis-
calização e formulação de estratégias da aplicação pública 
dos recursos de saúde. Os conselhos são formados por 
representantes dos usuários do SUS, dos prestadores de 
serviços, dos gestores e dos profissionais de saúde.

Como funciona o atendimento ao SUS?
O sistema de atendimento funciona de modo descen-

tralizado e hierarquizado. 
O que quer dizer descentralização?
Significa que a gestão do sistema de saúde passa para 

os municípios, com a conseqüente transferência de recur-
sos financeiros pela União, além da cooperação técnica.

Os municípios, então, devem ter todos os serviços de 
saúde?

Não. A maior parte deles não tem condições de ofertar 
na integralidade os serviços de saúde. Para que o sistema 
funcione, é necessário que haja uma estratégia regional 
de atendimento (parceria entre estado e municípios) para 
corrigir essas distorções de acesso.

Como é feita essa estratégia de atendimento?
• No Sistema Único de Saúde, há o que se chama de 

referencialização. Na estratégia de atendimento, 
para cada tipo de enfermidade há um local de re-
ferência para o serviço. A entrada ideal do cidadão 
na rede de saúde é a atenção básica (postos de 
saúde, equipes do Saúde da Família, etc.). 
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• Um segundo conceito básico do SUS é a hierarqui-
zação da rede. O sistema, portanto, entende que 
deve haver centros de referência para graus de 
complexidade diferentes de serviços. 

Quanto mais complexos os serviços, eles são organi-
zados na seguinte seqüência: unidades de saúde, muni-
cípio, pólo e região. 

Como se decide quem vai atender o quê?
Os gestores municipais e estaduais verificam quais 

instrumentos de atendimento possuem (ambulâncias, 
postos de saúde, hospitais, etc.). Após a análise da poten-
cialidade, traçam um plano regional de serviços. O acerto 
ou pactuação irá garantir que o cidadão tenha acesso a 
todos os tipos de procedimentos de saúde. Na prática, 
uma pessoa que precisa passar por uma cirurgia, mas o 
seu município não possui atendimento hospitalar, será 
encaminhada para um hospital de referência em uma ci-
dade vizinha.

Os municípios têm pleno poder sobre os recursos?
Os municípios são incentivados a assumir integral-

mente as ações e serviços de saúde em seu território. 
Esse princípio do SUS foi fortalecido pelo Pacto pela Saú-
de, acertado pelos três entes federados em 2006. A partir 
de então, o município pode assinar um Termo de Com-
promisso de Gestão. Se o termo for aprovado na Comis-
são Bipartite do estado, o gestor municipal passa a ter a 
gestão de todos os serviços em seu território. A condição 
permite que o município receba os recursos de forma re-
gular e automática para todos os tipos de atendimento 
em saúde que ele se comprometeu a fazer. 

Há um piso para o recebimento de recursos da aten-
ção básica?

Trata-se do Piso da Atenção Básica (PAB), que é cal-
culado com base no total da população da cidade. Além 
desse piso fixo, o repasse pode ser incrementado confor-
me a adesão do município aos programas do governo 
federal. São incentivos, por exemplo, dados ao programa 
Saúde da Família, no qual cada equipe implementada re-
presenta um acréscimo no repasse federal. As transferên-
cias são realizadas fundo a fundo.

Como são feitos os repasses para os serviços hospita-
lares e ambulatoriais?

A remuneração é feita por serviços produzidos pelas 
instituições credenciadas no SUS. Elas não precisam ser 
públicas, mas devem estar cadastradas e credenciadas 
para realizar os procedimentos pelo serviço público de 
saúde. O pagamento é feito mediante a apresentação de 
fatura, que tem como base uma tabela do Ministério da 
Saúde que especifica quanto vale cada tipo de procedi-
mento. 

Pode-se, então, gastar o quanto se quiser nesse tipo 
de procedimento?

Não. Há um limite para o repasse, o chamado teto 
financeiro. 

O teto é calculado com base em dados como popula-
ção, perfil epidemiológico e estrutura da rede na região. 

E os convênios? O que são?
Esse tipo de repasse objetiva a realização de ações 

e programas de responsabilidade mútua, de quem dá o 
investimento (concedente) e de quem recebe o dinhei-
ro (convenente). O quanto o segundo vai desembolsar 
depende de sua capacidade financeira e do cronograma 
físico-financeiro aprovado. Podem fazer convênios com 
o Ministério da Saúde os órgãos ou entidades federais, 
estaduais e do DistritoFederal, as prefeituras municipais, 
as entidades filantrópicas, as organizações não-gover-
namentais e outros interessados no financiamento de 
projetos específicos na área de saúde. Os repasses por 
convênios significam transferências voluntárias de recur-
sos financeiros (ao contrário das transferências fundo a 
fundo, que são obrigatórias) e representam menos de 
10% do montante das transferências.

2. Conceito de Saúde

Segundo a Organização Mundial de Saúde- OMS, 
Saúde é um estado de completo bem estar. A OMS é 
uma agência especializada em saúde, fundada em 7 de 
abril de 1948 e subordinada à Organização das Nações 
Unidas. Sua sede é em Genebra, na Suíça.

 

Saúde é um direito universal e fundamental do ser 
humano, firmado na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e assegurado pela Constituição Federal, que 
estabelece a saúde comodireito de todos e dever do 
Estado, garantindo mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à redução do risco de doença e de ou-
tros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e 
aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação 
(BRASIL, art. 196).1

A atual legislação brasileira amplia o conceito de 
saúde, considerando-a um resultado de vários fatores 
determinantes e condicionantes, como alimentação, mo-
radia, saneamento básico, meio ambiente, trabalho, ren-
da, educação, transporte, lazer, acesso a bens e serviços 
essenciais. Por isso, as gestões municipais do SUS- em 
articulação com as demais esferas de governo – devem 
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO DE ACORDO COM AS ATUALIZAÇÕES DO CONTRAN: CÓDI-
GO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, ABRANGENDO OS SEGUINTES TÓPICOS: DO SISTEMA 
NACIONAL DE TRÂNSITO, REGRAS GERAIS PARA CIRCULAÇÃO E CONDUTA, DOS PE-
DESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS, DA EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO, DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, OS SINAIS DE TRÂNSITO, DA ENGENHARIA 
DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO POLICIAMENTO OSTENSIVO DE 
TRÂNSITO, DOS VEÍCULOS, REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS, DA CONDUÇÃO 
DE ESCOLARES, DA HABILITAÇÃO, DAS INFRAÇÕES, DAS PENALIDADES, DAS MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, DOS CRIMES DE TRÂNSITO, ANE-
XO I E RESOLUÇÕES DO CONTRAN QUE ALTERAM OS ARTIGOS DO CTB. 

 De acordo com o edital do concurso, o candidato deve estudar o Código de Trânsito Brasileiro completo.
Neste sentido, vamos facilitar o estudo.
Você não será privado do texto em vigor.
Observará que os textos que não estão em vigor, bem como a indicação da nova lei que alterou o texto original não 

aparecerá no nosso material. Por que? Porque isso não é objeto de questões na prova e quando não é retirado tira a 
atenção do estudante.

Vamos ao código.
Vamos ser objetivos.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este 
Código.
 § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou 
não, para fi ns de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga.
 § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a as-
segurar esse direito.
 § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas 
competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e 
manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.
 § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações 
à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.
 Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com 
as peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.
 Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, 
as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de estaciona-
mento de estabelecimentos privados de uso coletivo.
 Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como aos proprietários, condutores dos 
veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencionadas.
 Art. 4º Os conceitos e defi nições estabelecidos para os efeitos deste Código são os constantes do Anexo I.

 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

  Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios que tem por fi nalidade o exercício das atividades de planejamento, administração, normatização, 
pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de condutores, educação, enge-
nharia, operação do sistema viário, policiamento, fi scalização, julgamento de infrações e de recursos e aplicação de 
penalidades.
 Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
 I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à fl uidez, ao conforto, à defesa am-
biental e à educação para o trânsito, e fi scalizar seu cumprimento;
 II - fi xar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios técnicos, fi nanceiros e administrativos para a 
execução das atividades de trânsito;
 III - estabelecer a sistemática de fl uxos permanentes de informações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fi m 
de facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.
  Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes órgãos e entidades:
 I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;
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 II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE, órgãos normativos, consultivos e coordenadores; 
 III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios;
 IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios;
 V - a Polícia Rodoviária Federal;
 VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Fe-
deral; e
 VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infra-
ções - JARI.
 Art. 7o-A.  A autoridade portuária ou a entidade con-
cessionária de porto organizado poderá celebrar con-
vênios com os órgãos previstos no art. 7o, com a in-
terveniência dos Municípios e Estados, juridicamente 
interessados, para o fi m específi co de facilitar a autu-
ação por descumprimento da legislação de trânsito. 
 § 1o O convênio valerá para toda a área física do porto 
organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfan-
degados, nas estações de transbordo, nas instalações 
portuárias públicas de pequeno porte e nos respecti-
vos estacionamentos ou vias de trânsito internas.
  Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão os respectivos órgãos e entidades execu-
tivos de trânsito e executivos rodoviários, estabelecen-
do os limites circunscricionais de suas atuações.  Art. 
9º O Presidente da República designará o ministério 
ou órgão da Presidência responsável pela coordena-
ção máxima do Sistema Nacional de Trânsito, ao qual 
estará vinculado o CONTRAN e subordinado o órgão 
máximo executivo de trânsito da União.
  Art. 10.  O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), 
com sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigente 
do órgão máximo executivo de trânsito da União, tem 
a seguinte composição:
 III - um representante do Ministério da Ciência e Tec-
nologia;
 IV - um representante do Ministério da Educação e do 
Desporto;
 V - um representante do Ministério do Exército;
 VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente 
e da Amazônia Legal;
 VII - um representante do Ministério dos Transportes;
 XX - um representante do ministério ou órgão coorde-
nador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
 XXII - um representante do Ministério da Saúde.
 XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça.
 XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior;
  XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT).
 Art. 12. Compete ao CONTRAN:
 I - estabelecer as normas regulamentares referidas 
neste Código e as diretrizes da Política Nacional de 
Trânsito;
 II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trân-
sito, objetivando a integração de suas atividades;
 IV - criar Câmaras Temáticas;

 V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes 
para o funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
 VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
 VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das nor-
mas contidas neste Código e nas resoluções comple-
mentares;
 VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para 
a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e 
o repasse dos valores arrecadados;
  IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, 
relativas à aplicação da legislação de trânsito;
 X - normatizar os procedimentos sobre a aprendiza-
gem, habilitação, expedição de documentos de condu-
tores, e registro e licenciamento de veículos;
 XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos 
de sinalização e os dispositivos e equipamentos de 
trânsito;
 XII - apreciar os recursos interpostos contra as deci-
sões das instâncias inferiores, na forma deste Código;
 XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre 
confl itos de competência ou circunscrição, ou, quando 
necessário, unifi car as decisões administrativas; e
 XIV - dirimir confl itos sobre circunscrição e competên-
cia de trânsito no âmbito da União, dos Estados e do 
Distrito Federal.
 XV - normatizar o processo de formação do candidato 
à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, es-
tabelecendo seu conteúdo didático-pedagógico, carga 
horária, avaliações, exames, execução e fi scalização.
  Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vincu-
lados ao CONTRAN, são integradas por especialistas 
e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e 
embasamento técnico sobre assuntos específi cos para 
decisões daquele colegiado.
 § 1º Cada Câmara é constituída por especialistas 
representantes de órgãos e entidades executivos da 
União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, em igual número, pertencentes ao Sistema Na-
cional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados 
com o trânsito, todos indicados segundo regimento 
específi co defi nido pelo CONTRAN e designados pelo 
ministro ou dirigente coordenador máximo do Siste-
ma Nacional de Trânsito.
 § 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no pa-
rágrafo anterior, serão representados por pessoa jurí-
dica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo 
CONTRAN.
 § 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão 
eleitos pelos respectivos membros.
 Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito 
- CETRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Fede-
ral - CONTRANDIFE:
 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
 II - elaborar normas no âmbito das respectivas com-
petências;
 III - responder a consultas relativas à aplicação da le-
gislação e dos procedimentos normativos de trânsito;
 IV - estimular e orientar a execução de campanhas 
educativas de trânsito;
 V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
 a) das JARI;



3

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S

 b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos 
casos de inaptidão permanente constatados nos exa-
mes de aptidão física, mental ou psicológica;
 VI - indicar um representante para compor a comissão 
examinadora de candidatos portadores de defi ciência 
física à habilitação para conduzir veículos automoto-
res;
 VIII - acompanhar e coordenar as atividades de admi-
nistração, educação, engenharia, fi scalização, policia-
mento ostensivo de trânsito, formação de condutores, 
registro e licenciamento de veículos, articulando os 
órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CON-
TRAN;
 IX - dirimir confl itos sobre circunscrição e competência 
de trânsito no âmbito dos Municípios; e
 X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das 
exigências defi nidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.
 XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hi-
pótese de reavaliação dos exames, junta especial de 
saúde para examinar os candidatos à habilitação para 
conduzir veículos automotores.
  Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, jul-
gados pelo órgão, não cabe recurso na esfera admi-
nistrativa.
 Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRAN-
DIFE são nomeados pelos Governadores dos Estados 
e do Distrito Federal, respectivamente, e deverão ter 
reconhecida experiência em matéria de trânsito.
 § 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE 
são nomeados pelos Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, respectivamente.
 § 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
deverão ser pessoas de reconhecida experiência em 
trânsito.
 § 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CON-
TRANDIFE é de dois anos, admitida a recondução. 
 Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou rodoviário funcionarão Juntas Administra-
tivas de Recursos de Infrações - JARI, órgãos colegia-
dos responsáveis pelo julgamento dos recursos inter-
postos contra penalidades por eles impostas.
 Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, ob-
servado o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio ad-
ministrativo e fi nanceiro do órgão ou entidade junto 
ao qual funcionem.
 Art. 17. Compete às JARI:
 I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
 II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trân-
sito e executivos rodoviários informações complemen-
tares relativas aos recursos, objetivando uma melhor 
análise da situação recorrida;
 III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários informações sobre 
problemas observados nas autuações e apontados em 
recursos, e que se repitam sistematicamente.
 Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trân-
sito da União:
 I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e 
a execução das normas e diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;
 II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição 
dos órgãos delegados, ao controle e à fi scalização da 
execução da Política Nacional de Trânsito e do Pro-
grama Nacional de Trânsito;

 III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais 
de Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, ob-
jetivando o combate à violência no trânsito, promo-
vendo, coordenando e executando o controle de ações 
para a preservação do ordenamento e da segurança 
do trânsito;
 IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de 
improbidade contra a fé pública, o patrimônio, ou a 
administração pública ou privada, referentes à segu-
rança do trânsito;
 V - supervisionar a implantação de projetos e progra-
mas relacionados com a engenharia, educação, ad-
ministração, policiamento e fi scalização do trânsito e 
outros, visando à uniformidade de procedimento;
 VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem 
e habilitação de condutores de veículos, a expedição 
de documentos de condutores, de registro e licencia-
mento de veículos;
 VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Na-
cional de Habilitação, os Certifi cados de Registro e o 
de Licenciamento Anual mediante delegação aos ór-
gãos executivos dos Estados e do Distrito Federal;
 VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Car-
teiras de Habilitação - RENACH;
 IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veícu-
los Automotores - RENAVAM;
 X - organizar a estatística geral de trânsito no terri-
tório nacional, defi nindo os dados a serem fornecidos 
pelos demais órgãos e promover sua divulgação;
 XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informa-
ções sobre as ocorrências de acidentes de trânsito e as 
estatísticas do trânsito;
 XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado 
à segurança e à educação de trânsito;
 XIII - coordenar a administração do registro das in-
frações de trânsito, da pontuação e das penalidades 
aplicadas no prontuário do infrator, da arrecadação 
de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320;
  XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Na-
cional de Trânsito informações sobre registros de veí-
culos e de condutores, mantendo o fl uxo permanente 
de informações com os demais órgãos do Sistema;
 XV - promover, em conjunto com os órgãos competen-
tes do Ministério da Educação e do Desporto, de acor-
do com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 
implementação de programas de educação de trânsito 
nos estabelecimentos de ensino;
 XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos 
para a educação de trânsito;
 XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos 
sobre o trânsito;
 XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e 
entidades do Sistema Nacional de Trânsito, e subme-
ter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou 
alteração da sinalização e dos dispositivos e equipa-
mentos de trânsito;
 XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os 
manuais e normas de projetos de implementação da 
sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trân-
sito aprovados pelo CONTRAN;
 XX – expedir a permissão internacional para conduzir 
veículo e o certifi cado de passagem nas alfândegas 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Esta-
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dos e do Distrito Federal ou a entidade habilitada para 
esse fi m pelo poder público federal;
  XXI - promover a realização periódica de reuniões re-
gionais e congressos nacionais de trânsito, bem como 
propor a representação do Brasil em congressos ou 
reuniões internacionais;
 XXII - propor acordos de cooperação com organismos 
internacionais, com vistas ao aperfeiçoamento das 
ações inerentes à segurança e educação de trânsito;
 XXIII - elaborar projetos e programas de formação, 
treinamento e especialização do pessoal encarrega-
do da execução das atividades de engenharia, edu-
cação, policiamento ostensivo, fi scalização, operação 
e administração de trânsito, propondo medidas que 
estimulem a pesquisa científi ca e o ensino técnico-
-profi ssional de interesse do trânsito, e promovendo 
a sua realização;
 XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito 
interestadual e internacional;
 XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN 
as normas e requisitos de segurança veicular para fa-
bricação e montagem de veículos, consoante sua des-
tinação;
 XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão 
do código marca-modelo dos veículos para efeito de 
registro, emplacamento e licenciamento;
 XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do 
CONTRAN, ao ministro ou dirigente coordenador má-
ximo do Sistema Nacional de Trânsito;
 XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de 
trânsito e submetê-los, com proposta de solução, ao 
Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;
 XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo 
e fi nanceiro ao CONTRAN.
 XXX - organizar e manter o Registro Nacional de In-
frações de Trânsito (Renainf).
  § 1º Comprovada, por meio de sindicância, a defi ci-
ência técnica ou administrativa ou a prática constante 
de atos de improbidade contra a fé pública, contra o 
patrimônio ou contra a administração pública, o ór-
gão executivo de trânsito da União, mediante apro-
vação do CONTRAN, assumirá diretamente ou por 
delegação, a execução total ou parcial das atividades 
do órgão executivo de trânsito estadual que tenha 
motivado a investigação, até que as irregularidades 
sejam sanadas.
 § 2º O regimento interno do órgão executivo de trân-
sito da União disporá sobre sua estrutura organizacio-
nal e seu funcionamento.
 § 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios fornecerão, obrigatoria-
mente, mês a mês, os dados estatísticos para os fi ns 
previstos no inciso X.
 Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âm-
bito das rodovias e estradas federais:
 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
 II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando 
operações relacionadas com a segurança pública, 
com o objetivo de preservar a ordem, incolumidade 

das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;
 III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infra-
ções de trânsito, as medidas administrativas decor-
rentes e os valores provenientes de estada e remoção 
de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;
 IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de 
trânsito e dos serviços de atendimento, socorro e sal-
vamento de vítimas;
 V - credenciar os serviços de escolta, fi scalizar e adotar 
medidas de segurança relativas aos serviços de remo-
ção de veículos, escolta e transporte de carga indivi-
sível;
 VI - assegurar a livre circulação nas rodovias fede-
rais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção 
de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento 
das normas legais relativas ao direito de vizinhança, 
promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;
 VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos so-
bre acidentes de trânsito e suas causas, adotando ou 
indicando medidas operacionais preventivas e enca-
minhando-os ao órgão rodoviário federal;
 VIII - implementar as medidas da Política Nacional de 
Segurança e Educação de Trânsito;
 IX - promover e participar de projetos e programas 
de educação e segurança, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN;
 X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fi ns de arrecadação e com-
pensação de multas impostas na área de sua com-
petência, com vistas à unifi cação do licenciamento, 
à simplifi cação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
 XI - fi scalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio, quando solicitado, às ações específi cas 
dos órgãos ambientais.
 Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:
 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
 II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsi-
to de veículos, de pedestres e de animais, e promover 
o desenvolvimento da circulação e da segurança de 
ciclistas;
 III - implantar, manter e operar o sistema de sinali-
zação, os dispositivos e os equipamentos de controle 
viário;
 IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os aciden-
tes de trânsito e suas causas;
 V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policia-
mento ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes 
para o policiamento ostensivo de trânsito;
 VI - executar a fi scalização de trânsito, autuar, aplicar 
as penalidades de advertência, por escrito, e ainda as 
multas e medidas administrativas cabíveis, notifi can-
do os infratores e arrecadando as multas que aplicar;
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